


documento, comunicando a todos sobre a aprovação da Proposta Orçamentária 2024 do CRMV-PA. 4.3 4.3 - PE -- PE -
0240017.00000058/2023-65 - 0240017.00000058/2023-65 - Procedência: FISC/PA. Assunto: AM 007_2023 - Rousane de Cassia Brasil Fagundes
Ltda (Bom Pra Cachorro). A Conselheira Relatora Adrielle Cardoso solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido,
o referido processo deve ser apresentado na 522ª Sessão Plenária Ordinária. 4.44.4- PE - 0240017.00000063/2023-20- PE - 0240017.00000063/2023-20
- - Procedência: FISC/PA . Assunto: AM 013_2023 - A. E. CARDOSO (AGRO TREVO) - A Conselheira Relatora Carina
Moraes, fez a leitura do Processo. Diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo
Eletrônico CRMV-PA n o 0240017.00000063/2023-20, que trata do Auto de Multa nº 013/2023 da A. E. CARDOSO
(AGRO TREVO) - 3457.PJ, CNPJ 04.615.411/0001-42, no que tange as obrigatoriedades de anotações de
responsabilidade técnica, VOTO pelo cancelamento da multa em questão, por o autuado ter se regularizado
perante este CRMV-PA antes mesmo da data de emissão do auto de multa, considerando um possível erro no
processamento bancário, conforme observado pelo ûscal. É como voto. Em discussão. Em votação. Aprovado por
unanimidade o Voto da Relatora. 4.54.5 - PE - 0240014.00000645/2023-73 -  - PE - 0240014.00000645/2023-73 - Procedência: SWEET PETS - Assunto:
Encaminha o projeto de curso de auxiliar veterinário. O Vice Presidente Dr Eliomar Sousa, fez a leitura do
Processo, onde a relatora foi a Conselheira Suplente Ana Carla Oliveira. Face ao exposto, considerando a análise
minuciosa dos documentos apresentados nos autos e em conformidade com a Resolução em vigor, manifesto
meu VOTO favorável ao deferimento da autorização para a realização do curso de auxiliar veterinário. A
documentação fornecida demonstra de forma clara e consistente os requisitos exigidos pela legislação per>nente.
Além disso, ressalto que o curso proposto está alinhado com os parâmetros estabelecidos, promovendo o
desenvolvimento e aprimoramento nos campos per>nentes, no caso de deferimento pelo pleno, sugerindo um
período de DOIS (02) anos de validade ao credenciamento solicitado, o que faço a par>r da interpretação dada do
art. 4º está com nova redação dada pelo art. 4º e 5º da Resolução CFMV nº 1581, de 2019 e Resolução CFMV nº
1597, de 2019. É como voto. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto da Relatora. 4.6 - 4.6 - PE -PE -
0240012.00000077/2023-47 - 0240012.00000077/2023-47 - Procedência: ASJUR/PA Assunto: Cancelamento ou suspensão do registro ou do
cadastro com fulcro na resolução 1475/2022 do CFMV -J. E. M. Guimarães Comercial EPP, inscrito no CRMV-PA
sob o nº PA-00808-PJ. O  ConselheiroRelator Welligton Silva, não apresentou seu voto, foi concedido prorrogação
de prazo. O referido processo deve ser apresentado na 522ª Sessão Plenária Ordinária. 4.7 - 4.7 - PE -PE -
0240012.00000035/2023-37 - 0240012.00000035/2023-37 - Procedência: ASJUR/PA. Assunto: Cancelamento / Suspensão - E DE SENNA &
SEABRA LTDA-ME - 83.370.668/0001-58 - CRMV-PA - 00137- PJ - BELÉM/PA - RESOLUÇÃO 1.4475/2022. O
Conselheiro Relator Waldjânio Melo, fez a leitura do processo, e considerando os documentos anexados ao PE nº
0240012.00000035/2023-37 e devidamente analisados, a legislação per>nente, e veriûcada a situação de
inap>dão, baixa ou cancelamento na Receita Federal ou Estadual, por atuação do regional, decido pelo
cancelamento da inscrição no CRMV-PA da PJ E DE SENNA & SEABRA LTDA-ME, CNPJ 83.370.668/0001- 58, PA4
00137-PJ, Belém-PA com base nos ar>gos 41 e 44 da Resolução nº 1475/2022 do CFMV, e consequentemente
culminando no cancelamento dos débitos existentes a par>r do dia 09 de fevereiro de 2015, e a cobrança
administra>va dos débitos existentes até o dia 08 fevereiro de 2015, como consta no Extrato Financeiro do
SISCAD, e se não for atendida a cobrança administra>va, realizar a cobrança judicial. Em discussão. Em votação.
Aprovado por unanimidade o Voto da Relator. 4.8 - 4.8 - PE - 0240014.00000623/2023-77 - PE - 0240014.00000623/2023-77 - Procedência: Dra. Mariana
Lage Marques e Equipe. Assunto: Proposta de projeto de mu>rão de castração - MARACANÃ - PA.  O Conselheiro
Relator Odilon Soares, solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido, o referido processo deve ser apresentado
na 522ª Sessão Plenária Ordinária. 4.9 - 4.9 - PE - 0240017.00000121/2023-80 - PE - 0240017.00000121/2023-80 - Procedência: FISC/PA. Assunto: AM
014_2023 - AGROPET COM. RAÇÕES ME - 1787.PJ. A Conselheira Relatora Igaracy Muniz, fez a leitura do processo.
Diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico CRMV-PA n o
0240017.00000121/2023-80, que trata do Auto de Multa n 0 014/2023 da AGROPET COM. RAÇÕES ME - 1787.PJ,
CNPJ 09.373.425/0001-10, no que tange as obrigatoriedades de anotações de responsabilidade técnica, VOTO
pelo cancelamento da multa em questão, por o autuado ter se regularizado perante este CRMV-PA dentro do
prazo estabelecido. É como voto. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto da Relatora.  4.10 4.10
- - PE - 0240014.00000671/2023-33 - PE - 0240014.00000671/2023-33 - Procedência: Seu Pet CRMV-PA Nº 2331 3 PJ. Assunto: Encaminha recurso de
defesa de auto de infração. O Conselheiro Relator Eliomar Sousa, solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido,
o referido processo deve ser apresentado na 522ª Sessão Plenária Ordinária. 4.11 - 4.11 - PE - 0240017.00000130/2023-PE - 0240017.00000130/2023-
96 - 96 - Procedência: FISC/PA. Assunto: AM 023_2023 - MANIA DE BICHO COMÉRCIO LTDA - ME - 2034.PJ. A
Conselheira Relatora Ellen Mesquita, solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido, o referido processo deve ser
apresentado na 522ª Sessão Plenária Ordinária. 4.12 - 4.12 - PE - 0240017.00000131/2023-87 - PE - 0240017.00000131/2023-87 - Procedência: FISC/PA.
Assunto: AM 024_2023 - L. TADEU S. DE ARAÚJO FILHO - ME - 2520.PJ. A Conselheira Relatora Ellen Mesquita,
solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido, o referido processo deve ser apresentado na 522ª Sessão Plenária
4.13 - 4.13 - PE PE - 0240017.00000132/2023-78 - 0240017.00000132/2023-78 - Procedência: FISC/PA. Assunto: AM 025_2023 - SANDRO A. B. CORREA -
1844.PJ. A Conselheira Relatora Ellen Mesquita, solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido, o referido
processo deve ser apresentado na 522ª Sessão Plenária Ordinária. 4.14 - 4.14 - PE 3 0240017.00000123/2023-62 -PE 3 0240017.00000123/2023-62 -
Procedência: FISC/PA. Assunto: AM 017_2023 - F. P. BATISTA - 3902.PJ. A Conselheira Relatora Giselle Couceiro,
fez a leitura do processo. Diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE
0240017.00000123/2023-62, que trata do Código Veriûcador: Código de Auten>cação: Auto de Multa n 0
017/2023 da PJ F. P. BATISTA - AGROZAZA, CRMV-PA n o não consta PJ, CNPJ 11.430.650/0001-93, devidamente
analisados, e as legislações per>nentes a solicitação da requente, VOTO pelo cancelamento do Auto de Multa em
pauta, devido o multado ter se regularizado no prazo previsto por este CRMV. É o relatório e voto . . Em discussão.
Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto da Relatora. 4.15 - 4.15 - PE - 0240017.00000122/2023-71 -PE - 0240017.00000122/2023-71 -
Procedência: FISC/PA. Assunto: AM 016_2023 - JOSÉ AMÉRICO CARVALHO TEIXEIRA - 2715.PJ. A Conselheira



Relatora Giselle Couceiro, fez a leitura do processo. Diante do exposto, e considerando os documentos anexados
ao PE 0240017.00000122/2023-71, que trata do Auto de Multa n 0 016/2023 da PJ José Américo Carvalho Teixeira
3 PET TOP, CRMV-PA n o 2715 PJ, CNPJ 20.762. 736/0001-84, devidamente analisados, e as legislações per>nentes
a solicitação da requente, VOTO pelo Código Veriûcador: Código de Auten>cação: cancelamento do Auto de
Multa em pauta, devido a multada ter se regularizado no prazo previsto por este CRMV. É o relatório e voto. Em
discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto da Relatora. 4.16 - H4.16 - Homologação de Pessoa Física:omologação de Pessoa Física:
Médico Veterinário 3 Ad Referendum 3 Inscrição Provisória: Médico Veterinário 3 Ad Referendum 3 Inscrição Provisória: Eliza Moreira Piemolini; Carla Viviane Monback
Batista; Inscrição Transferência - Inscrição Transferência - Sayuri Priscila Kawatoko Almeida; Inscrição Secundária - Inscrição Secundária - José Augusto Seixas dos
Reis; Zootecnista 3 Inscrição Principal: Zootecnista 3 Inscrição Principal: Olicio Ba>sta de Oliveira; Uesslley Marinho de Souza; Letycia Mayara Silva
Brito Monteiro; 4.17 - Homologação de Pessoa Jurídica: 4.17 - Homologação de Pessoa Jurídica: LOJA DO BOI LTDA, Altarmira; 26.123.783 DAYNARA
RODRIGUES DE MATOS, Barcarena; JORGE ELVIS F. DE SOUZA JUNIOR LTDA, Nova Timboteua; RESORT SAUDE
ANIMAL LTDA, Paragominas; RURAL COMERCIO DE CEREAIS LTDA, Santarém; AGRO AMAZONIA PRODUTOS
AGROPECUARIOS S.A., Xinguara; OPCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Santarém; V 3 ASSUNTOS GERAIS. V 3 ASSUNTOS GERAIS. A Sra
Presidente pede a contribuição de todos quanto a apresentação dos Processo Administra>vo, para que não sejam
acumulados, visto que sempre há processos a serem distribuídos. Todos ûzeram suas falas de agradecimento pelo
ano que se encerra, e os desejos de um Feliz Natal e um Ano Novo Prospero, que os trabalhos possam seguir da
melhor forma possível. VI 3ENCERRAMENTO. VI 3ENCERRAMENTO. Perguntado à diretoria e conselheiros se tem algum assunto a mais a
tratar, e como os demais par>cipantes não >nham nada mais a acrescentar, a Sra Presidente declarou encerrada a
DXXI Sessão Plenária Ordinária do CRMV/PA, agradecendo mais uma vez a presença de todos, e para constar eu
Giselle Almeida Couceiro CRMV-PA nº 1866 , Secretária Geral, lavro e cer>ûco que o acima mencionado é uma
verdadeira transcrição sobre a Quingentésima Vigésima (DXXI) Sessão Plenária Ordinária do CRMV/PA, realizada
aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às quatorze horas na cidade de Belém-PA.
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